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PORTARIA Nº 87 / 2023 - PORTARIAS/CON (11.01.04.49)

Nº do Protocolo: 23351.001573/2023-71
Concórdia-SC, 17 de março de 2023.

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus
Concórdia, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 104 de 28/01/2020, publicada
no DOU de 29/01/2020, RESOLVE:

Art. 1º. Constituir comissão responsável para executar o processo de Avaliação de Extraordinário
Saber  para  a  discente  LARA  DA  SILVA  ZAMPIERI,  matrícula  2022015667  do  Curso  de
Bacharelado  em  MEDICINA  VETERINÁRIA,  na  disciplina  MVB0419  -  EPIDEMIOLOGIA,
composto pelos servidores abaixo:

DIOGENES DEZEN, Siape 17XXX86 Presidente

EDUARDO NEGRI MUELLER, Siape 19XXX58

GILBERTO NILTON SILVESTRE, Siepe 21XXX99 ? Representante TAE

Art. 2º. Prazo de Conclusão: 60 dias.

Art. 3º. Para fins de PTD alocar 0,5h.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua emissão.

(Assinado digitalmente em 20/03/2023 14:36 )
RUDINEI KOCK EXTERCKOTER

DIRETOR GERAL
DG/CON (11.01.04.01)

Matrícula: 1602015
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